
= E) PODER LEGISLATIVOTI CÂMIARA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

INDICA A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTARÉM, POR MEIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL AGRICULTURA E PESCA
(SEMAP), A CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE
DE MADEIRA COM PROTEÇÃO LATERAL
SOBRE O IGARAPÉ DA COMUNIDADE DE
BOM FUTURO A, NA REGIÃO DO LAGO
GRANDE.

Senhor Presidente, Senhora e Senhores Vereadores,

A parlamentar que este subscreve, REQUER, após obedecer aos trâmites regimentais, depois de

apreciação e aprovação dos Ilustres membros do Soberano Plenário que a Mesa Diretora deste
Egrégio Poder Legislativo Municipal através do seu setor competente proceda com os devidos
encaminhamentos.

Justificativa

A presente solicitação justifica-se pela necessidade de garantir segurança, mobilidade e acesso
digno aos moradores da comunidade, especialmente crianças, idosos e pessoas com mobilidade
reduzida. Atualmente, a travessia do igarapé ocorre de forma precária, expondo a população a
riscos de acidentes, principalmente no período chuvoso, quando o nível da água se eleva.

A construção da ponte com proteção lateral proporcionará melhores condições de deslocamento,
facilitará o acesso a serviços essenciais como saúde, educação e transporte, além de contribuir

para a integração e o desenvolvimento da comunidade.

Que desta Matéria Legislativa seja dado conhecimento ao Chefe do Executivo Municipal e ao
Secretário Municipal de Agricultura e Pesca.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santarém, 16 de março de 2026.
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